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. PARECER TÉCNICO .. 

• COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO · 
Nº 0164/11/IE 

C~TESB 
Av. Prof. Frederico Hermann Jr.. 345 • CEP 05459-900 - São Paulo · SP 

C.N.P.J. nº 43.'?76.49l/0001·70-lnsc.: Est. n• 109.09 1.375-118 -.lnsc. Munic.: n' 8.030.313-7 
Site: www.cetesb.sp.gov.br 

Data: 14/10/ 2011 

PROCESSO: SMA 1.858/08° 

INTERES.SApO: Companhia dei Metropolitano d.e São. Paulo - METRÔ. 

ASSUNTO: Licença Ambiental de Instalação - LI para o Prolongamento Vila Sônia da Linha 
j 4 - Amarela·. · · · 

.MUNICÍPIOS:- São Paulo. 

1. JNTRODUÇÃO 

Trata-se de análise :da ~olicitação de Licença Ambiental de Instalação para as obras d~ Linha 4 -
• f 1 • • 

Amarela - Prolongamento Vila Sônia, protocolizada neste Departamento ·de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos - IE.' em 13/0~/09, pela Companhia do MetropplitanÓ de São .P~ulo - MET~Ô , 
. por meio do Ofício CT.GMS 027. O empreendin;lento obteve a Licença Ambiental Prévia n°1.353 em 
25/02/09, com base no ParE!cer Técnico 11/09/EMET., ! 

A análise realizada pela equipe técnica dest~ IE teve por base as inf9rmações contidas nos autçs do 
Processo SMA nº· 1.658/08, de onde.se destacam os documentos listados a seguir: 

( - : - ' 

• Relatório Ambi.ental para Solicitação dé ·Licença de Instalação - RT - 4 .. 00.00.00/0N4-018 Rev.O, 
de março de 2Ó09, protocolizado E?m 16/03/09 (fls.266-456); . 

• Publicações referentes à sol(citação da LI, protocolizada . neste Departamento em 20/03/09 
(fls.457-458); 

• Complementação de Informação - 1 .. protocolizada neste Departamento em 10/06/09, a qual 
encaminhou.: 

· • Ofício · 01~3/CONPRESP/2009 emitido ·pelo . Coí)selho Municipal de Preservação do 
~atrimônio _Histórico, Cultural.e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP (fl.464); 

• Compl.ementaçã6 de· lnformaç.ão, ·protocolizado n'este· Departamento em 22/09/09, que 
encàminhou o Relatório de cadastro de árvores isoladas (fls.466-505); 

, • · Informação Técnica CÉTESB n°95.002/09!TAGA, de. 18.11210.9 '(fls.507-508); 

• Mensage·m eletrônica da Sra. Mayla Matsuzaki ao· S(~Lazarini ,· do METRÔ, datada de 29/01 /1 O, 
reiterando a . apresentação de detalhamento do · Program·a . de Relocaçãq de População e, 
Empresas (fl.513); 

. • · Relatór.io Ambiental Co~plementaçãp :de Informações - Solicitação de LI. - RT - 4.00.00.00/0N4-
0~ 8 Rev. O - lnformaÇ,ão ·Técnica . nº95002/09rf AGA - · RT - · 4 .00.00.00/0N4-023 Rev. O, de 

· junho/201 O (fls. 520-1085); ' · , . 

• Complêmentação de . lnform'ação - 2, protocolizada neste D_epartarnento em 20/07/10, que 
encaminhou: 

• OfíCio/DPO · nº2605/2010, ·de 08/07/1 O, do Departamento de Água e Energia Elétrica e 
Portaria DAEE nº1.5f3, de 07/07/10, referente à travessia subterrânea do Córrego Itararé 
(fl.1079-1080); . ' . . . . 

I . • 

• Relatório RT-4.à0:00/8N4-002 - Rev. ·o - Definição de área de interesse, identificação de 
áreas ç:om potencial de contaminação ·e avaliação preliminar para o prolongamento Vila 
Sônia da .Linha 4 - Amarela (f1:·1087-.1498); 

• Parecer \fécnico · CETESB nºófü/10/TACR/TACA, elaborado em · conjunto pe los setores de 
· Avaliação de Sist~mas de Tratamento de Resíduos - TACR e de Áreas Contaminadas - TACA 
(fls. 1503-1506); · 

• Complementação de Informação - 31 . protocolizada neste Departamento em 21/09/10, 
encaminhando os seguintes documentos da PrefeitL!ra Municipal de São Paulo (fl . 1509-1520): 
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\ . 

• · Manifestação rü6/CAIEPS/2010; da Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, datada de 
25/08/-10; . - - . ' . 

• Pronuciamento SMDU.CTl.U/122/2010, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SMDU, 
datad~ de 02/09/1 O; 

• . Planilha de Desapropriação - lmissão na posse; 

• Folha de Despacho CETESB riº153/TABR/10, do Setor de Ar, -Ruído e Vibrações, datado de · 
27 /12/1 b (fls 1530-1532); - . · ·' · 

. . . 

• Informação Técnica CETESB n°1·1.219/11/TAOT (fls .. 1534-1535); 

• Relatório Ambiental CGmplementação de Informações· - SoliCitação de LI - RT - 4: 00.00_00/0N4~ 
OH~ Rev. O - Informação Técnica nº95002/09/TAGA - RT - 4.00.00.00/0N4-028 Rev. O, de 

. . maio/11 (fls.1537-1801); 

• Complementação de · Informação ...,. 4, protocolizada neste Departamento em · 09/09/11 , 
encaminhando os següintes _docúmentos: ' · ·. 

• Cópia do Ofício/BAT/BAR nº343/11, de 26/05/11, emiti.do pelo Departamentp de· Água e 
Energia Elétrica (fls.181 O); 

' 
• Ofício n°186/Convias G/2011, de 10/07/11, emitido pelo Departamento de Controle de Uso 

de Vias Públicas· (fls.1804); · 

• Complementação de lnforma.Ção - 5, . protocolizada ·neste Departamento em 26/09/1 1, 
encaminhando autos de imissão na pos,se (tis. 1820-1833); 

• Parecer Técnicó C.ETESB nº0141/201'1/IPSA, datado de 27/09/11 (fls.1835-1~37) . 

. 2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPR_EENDIMENTO 

lni.cia-se nas proximidades da Rua Cânio Rizzo, km 2,98 éla via 1, até o km 1,'44 entre as Ruas Bom 
Jesus dos Passos e Nossa Senhora dos Navegantes. Este trecho, com r .540 m de extensão, 
localiza-se ao longo do eixo da Avenida Francisco Moratci; sendo constituído da Estação Vila Sônia, 

\ ' . " 
dos túneis, dos poços de ventilação e saída de emergência - PVSEs Vila Sônia, Edmundo Lins e 
David ·Matarazzo .e de um ·Terminal de Integração de Ônibus. Este faz parte da integr.ação do 
sistem'a de transportes municipal 'e intermunicipal, . da associação do Metrô à EMTU, SPTrans e 
CET. O plano de integraçao envolve os terminais junto às estações Butantã . e Vila .Sonia, visando 
compatibilizar os prnjetos. e bs recursos a serem investidos, de modo a aprimorar à atendime.nto à . 
população usu~ria . ·. 

As principais obras. e respectivo método construtivo contemplam os. seguintes trechos, conforme os 
; " . ' 

desenhos apresentadps no RAP nºs DE-4.2_0.00.00/4A1'-001 e DE-4.20.00.00/4A1-002: 

• trecho de vala em céu ap.erto - VCA, éom eXtensao de 158 m e entrevia de 4,50 m· enfre os km 
2,82 e 2,98, via 1, em ·rampa q!Je conectará a vala existente de acesso ao Pátio Vila Sônia; com 
trecho em túnel NATM (New Austain· Tunn~ling Methoçl); 

• túnel via dupla, em NATM, ~orri extensão-aproximada de 400 me entrevia de 4 ,50 m, localizado 
· entre o final do VCA, km 2,-82, e a· Estação Vila Sônia, kin 2,42; · 

. 1 ' • ~ 

• PVSE Vila Sônia, loca'lizada no km 2,67,' construído em VCA, com 17,6 m de extensão e que 
intercepta o trecho em túnel ·NATM, referido no itení anteíior; . 
' ' . 

• estação subterrânea Vila Sônia,. em NATM, com poços de aces$q e_m V CA, localizada entre o km 
2,42 e km 2,29, com extensão'·&~ 134 ni; · · . . . 

• túnel NATM em via dupla, com extensão de 450 m, e entrevia .vari ável de 4 ,50 m a 3,75 .m, 
localizado en~re a Estação Vila Sônia, km 2,29, e Q trecho em VCA com PVSE Edmundo Uns, km 
1,84; '-. 
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• trecho em VCA, com extensão de 60 metros localizado entre o km 1,84 e km 1, 78, com PVSE -
Edmundo Uns; 

• túnel em NATM via dupla, com extensão de 340 me entrevia de 3,75 m que se desenvolve após 
a VSE _Edmundo Uns até o final do-trecho, localizado no km 1,~4; · 

• PVSE David Matarazzo, localizada no trecho do túnel em NATM, item anterior, no km 1,50; 
' ' 

• túnel ·em NATM singela de ac·esso ao Pátio Vila Sônia, com extensão de 694 m, que inicia no 
trecho em VCA da Estação Vila Sônia e termina nà PVSE Edmundo Uns; 

• túnel de ligação de emergência somente para pede.stre, que interliga o túnel NA TM de via dupla 
com o túnel singelo de acesso ao pátio, com extensão de 14 m. 

· As unidades construtivas são descritas a seguir: 

Estação Vila Sônia 

A estação Vil~ Sônia será interligada ao .Terminal Vila Sônia por meio de dois acessos, um de cáda 
lado da Av." Francisco Morato. O acesso sul será construído em dois lotes a serem desapropriados. 
Contará com duas escadas rolantes, escada fixa e elevador, todos conduzindo ao nível inferior, de 
onde sai o túnel que passa por baixo da Av. Francisco Morato e leva os passageiros ao hall de 
bilheteria do'acesso norte. · · ' 

O acesso norté será constr.uício em VCA, com largura variável entre 14,0 me 24,0 m, incorporando 
todo o sistema de .exaustão de estação, acesso de passageiros, dutos de cabos elétricos e poços de 
elevadores. O piso superior contará com as plataformas de embarque e desembarque e o piso 
·inferior será dotado de espaços para comércio e serviços de apoio. O edifício acima dÓ .nível da rua 
abriga as salas operacionais e as salas técnicas da estação. 

1 O sistema de ventilação será composto por sistema de exaustão com 4 canais que entram no túnel 
de lig_ação e extraem o' ar ao longo dos dutos de concreto de seção quadrada, até atingir o exterior 
da estação. 

I 

A estação ainda contará com três reservatóri~s de água, sendo 1 elevado, com,.5,0 m3
, e dois 

subterrâneos, com 15,0 m3 para abastecimento e 22,0 m3 para combate a incêndio. A Estaç,ão 
contará também com sistema de drer:iagem e sistema de tratamento de esgotos. . ' 

Terminal de ônibus Vila Sônia 

O Terminal será ~dific;ado entre a Avenida Francisco Morato e a Avenida Elis~u de Almeida, ao 
longo da Rua Heitor dos Prazeres. Tod0s às ônibus que operarem no terminal terão acesso pela 
Avenida Francisco Morato'. O terminal será operado pela SPTrans e EMTU, de modo a integrar, 
linhas de ônibus municipais e intermunicipais oriundas dos municípios de Emb~ e Taboão da Serra 
e dos bairros de Campo Limpo, Vila Sonia e Caxingui.-

A área prevista para a implan~ação do terminal é de 17.580 m2
, divid.ida em. dois níveis, com a 

utilização de uma faixa de 32 m paralela à Rua Heitor dos Prazeres. O Terminal ·será implantado 
sobre o pátio de manobras e manutenção do ·Metrô junto à Estação Vila Sonia. O Terminal foi 
projetado COITJ duas plataformas céntrais para embarque I e desembarque. de passageiros, 
totalizando 642 m, com capacidade de abrigar as linhas em 25. berços simples e 6 berços duplos. 

1 
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O PVSE Vila Sônia está localizado na Av. Francisco Morato, do laçjo direito sentido 'centro-bairro, na 
altura da Av. do Imigrante Japonês. Será instalado em terreno de propriedade do Metrô. O poço 
será construído em VCA 'c~m seção retangular de 19,6X16,4 m e ·profundidade de 12,0 _m. o 
sistema de ventilação será composto por dois dutos RUe acomodam ventiladores e atenuadores de · 
ruído, e torres com altura de 25,5 m. A saída de emergência será pressurizada e desenvolve-se em 
dez lances. Junto à escada h·averá abertura nos patamares ' intermediários para o içamento de 

\ 

niacas. 

PVSE Edmundo Uns 

O PV$E Edmundo Lins está locali?ado na Av. Francisco Morato, do lado direito sentido centro
bairro, na esquina com a Rüa ltucuma, e será instalado dentro do lote remanescente_. de 
desapropriação. Parte do poço ser,á construídq em VCA em área contígua à Avenida Francisco 
Morato, sentido centro-bairro, onde será COr:lstruída uma laje par.a a construção .dos canais de 
ventilação . e instalação dos equipamentos. Fora qa área de VCA será' efetuada escavação para a 
escada de emergên"cia, prumada para circulação vertical de macas. o poço terá dimensões 
aproximadas de 60,0 x 20,0 m _é·profundidade de 21,0 m. O sistema de.ventilação .será composto 
por dois dutos de exaustão de seção qu~drada . O sistema prevê também insuflamen~o por meio de 
cortina de ar a ser instalada na boca do túnel. O ar a ser retirado é lançado para o exterior por meio 
de torre baixa dê 6,0 m. 

PVSE David Matara:lzo 

O PVSE David ry1atarazzo será implantado na Avenida Francisco Morato do lado esquerdo, sentido 
bairro-centro, esquina c9m a Rua David Matarazzo,· e. será implantado -em terreno que foi 

·desapropriado. Inicialmente: serão construídas apenas as escadas de emergência, o poço para 
passagem da r:naca e -o. duto de insuflação de ar para a .escada. Está prevista uma casa de 
máquinas que insulflé;lrá o ar re.tirado do exterior. O sistema de ventilação s~rá composto por dóis 
ventiladores instalados no poço. 'º . ar é lar:içado para o exterior através de uma abertura 
'semicircular, raio de 5,5 m, compos!a por veneziana horizontal de alumínio. 

3 . . ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 

A seguir são destacadas as exigências constantes da Licença Ambiental Prévia - LP nº1.353 e a 
situação de ater:idimertto por parte da Companhia do Met~opolitano de São Paulo - METRÔ: 

1. Apresentar detalhamento do Plano de Ação Ambiental que engloba os seguintes 
Programas: Diretrizes ·para Projeto ·e . Implementação, Relocação de População e 
Empresas, Monitoramento do Meio Físico, Interação Institucional e de Comunicação 
Social. · · 

' ' 
O empreendedor encaminhou ·o Plano de Ação Ambiental - PAA, com a finalidade de orientar· a .. . . \ ...... 

. gestão das ações de controle, mitigação ou potencialização dos. impactos. O PAA elaborado pelo 
Metrô é dividido erti cinco programas: · · 

· Progra~a de Diretrizes para Projeto e Implantação da's Obras: trata dos impactos decorrentes dos 
.serviços de demolições, disposição dê material excedente, alteraç~o nas condições de drenagem, . 
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' -
tratamento e destinação de resíduqs sólidos, tratamento de· áreas contaminadas, desvios de tráfego 
e remanejam'erito de serviço de _transporte coletivo,, remoção de vegetação, remanejamento de 

\ redes •. de utilidade pública, inforver:ição em sítios: arqueológicos e interferência em patrimônio 
· histórico. · · , . ' 

·Programa de Monitoramento do Meio Físico: refere-se · a alterações na qualidade do ar, alteração 
nos padrões de ruído, alteraçoes nos ~íveis de vib~.ação e alterações na estabilidade do solO . 

. Programa · de Relocação de Populacãó _e Empresas: trata do deslocamento compulsório de 
· população e empresas. · 

Programa de Comunicação Social: visa estabelecer canais de comunicação com _os vanos 
segmen\os de público para estlarecim~ntos sobre lo empreendimento, detalhes do projeto, se sua 
implantação e da operação da linhà, preparando -a população para as transformações urbanas e a 

• • ~ 1 

correta .utilização do sist'ema. · · · · 

Programa de Interação· Institucional: tem por objetivo a ação coordenada do empreendedor com 
entidades envolvida~ nas esferas pú_blicas e privada, seja por meio de .acordos, convênios ou . 

• 1 • • • 

éontratos, de forma_ a minimizar a probabilida.de de· ocorrências nem:ttivas à população afetada pelas 
· obras. 

, · A empresa contratada para ·a implantaÇão das obras deverá apresentar seu próprio PAA, antes do 
início das obras, detalhando as ações para _o equacionamento das questões ambientais. 

O PAA da , contratada. deverá . atende~ ao estabelecido na Instrução Complementar - IC 
4.00.00.00/3N4-001, Controle de Impactos do Meio Ambiente, apresentada junto ao PAA, bem como 

. 1 . 

as dei1J1ais normátizàÇões e legislações vig~ntes. 

· ' Análise 

Antes do início. das ot?ras, deverá ser .apresentado o Plano de Açãó Ambiental - ·PAA das empresas 
contratadas para implantação do empreend.imento ~ . · • · 

Durante a implantação, deverão ser apresentados relatórios com as .ações executadas no âmbito 
dos Planos de Ação Ambiental - ' PAA. Ao final das ~.bras, um relatório de consolidação da fase de 
implantação deverá ser apresenta-do para solicitação da Licença Ambienal de Operação - LO, assim 

' ., . . . 
.como um programa de gestão qmbient~I da fase de , operaçãq, que contemple os aspectos 
pertinentes a serem evidenciados dürante a operação. · 

' - . 
Também, . deverá. ser demonstrada a recÚpetação das áreas utilizadas durante. a implantação e á 

·- execução do projeto paisagístiéo. 

Exigências 

Antes do início das obras 

Apreséntar o Plano de Ação Ambiental das 'empresas responsavels pela execução das obras, 
· · contemplando o detalhamento dos programas. Deverá informar para cada programa: 

objetivos, medidas propostas, atividades, formas . de "acompanhamento, indicadores de 
-eficacia, cronograma e ,responsab(lidades. ' 

Dürante a implantação . •, 

- -
Apresentar. relatórios anuais de acompanhamento dos programas constantes do Plano de 
Ação' Ambiental. .D.everá conter: as atividades executadas e as previstas para o período 
segu_inte; cronograma atua/i~ado . das opras; eventuais não-conformidades ocorridas e 
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respectivas medidas corretivas adotadas; fotografias atualizadas das ações ambientais de 
maior relevância; dados de monitoramento; situação do atendimento das.exigências. 

. . 

Por ocasião da so/icitaç[lo da Licençà Ambientaf d_e Operação....;. LO: 

Apresentar relatório final indicando a conclusão das obr.as e o atendimento a todas as 
medidas ambientais preconizadas no prqcesso de licenciamento ambiental. Deverá 
consolidar os programas ambientais executados durante a fase de implantação, com 
informações sobre· as atividades realizadas, . os. indicadores ambientais de pré e pós
impfantação, as medidas mitigadoras aplicadas e os principais resultados de monitoramento. 

Demonstrar a recuperação das áreas utilizadas durante a implantação do empreendimento e 
a execução do projeto paisag_ístico. 

Apresentar um Plano de Gestão Ambiental da Opéração abrangendo os principais aspectos 
ambientais. Deverá informar para cada programa, objetivos, subprogramas, medidas 
propostas, atividades, formas de acompanhamento, indicadores de eficácia e 
responsabilidades: 

Durante a operação 

Apresentar relatórios anuais de acompanhamento dos programas constantes do Plano de 
Gestão Ambiental ia Operação. · 

2. Apresentar o detalhamento do Plano de Gerenciamento' de Resíduos Sólidos 
contemplando a caracterização e quantificação de todos os resíduos gerados no 
empreendimento e o ger~nciamento adotaào para cada tipo de resíduo, 
demonstrando, no mínimo, a forma de coleta, acondicionamento, transporte e destino 
final. · 

. . . 

No âmbito do Programá de Diretrizes para Projeto e lmplantC!ção das Obras, inserido no PAA, 
consta o subc.apítulo 5.1.2 Demolições, que trata das demolições dos imóveis desapropriados. 

Segundo relatado, tal atividade será execÚtada após a desratização, desinfestação e desinsetização 
conforme o Procedimeno de Serviços Complementares - Desinfestação, Desinsetização, 
Desratização e Descupinização - PRO-M-S-3GR-005, a ser obededdo pela empresa contr.atada. 

. ' / 

Naquele programa consta ta!llbéni, o subcapítulo 5.1.5 Tr até!mento .e Destinação de Resíduos 
Sólidos. 'Segundo consta do Relatório Ambiental de Complementações (RT - 4.00.00.00/0N4-018 
Rev.O), de março de. 2009: . . 

• Os resíduos sólidos classificados como classe 1 pela NB.R 10.004/2004, produzidos nas frentes de 
obras, serão coletados em tambores e armazenados em áreas específicas para tal fim , de acordo 
com a NR 12.235/92 ..,.. Armazenamento de Resíduos Sólidos _Perigosos, até coleta que será 

. realizada por empresa ·especializada e posterior envio para co-processamento ou dessorção 
térmica, conforme a especificidade de cada resíduo; 

• Os resíduos sólidos classificapos como classe ll , não-inertes, resíduos orgânicos, plásticos e 
·papéis. serão coletados seletivamente e destinados para reciclagem ou aterro sanitário. 

• As obras compone~tes do Prolonga~enio Vila Sônia, se estenderão por aproxim~damente 1.540 
m e produzirão, aproximadamente, 307.400 m3 de material escavado, devendo este material ser 
transportado em caminhões caçamba, devidamente cobertos, até áreas apropriadas para sua 

. destinação final, p·reviamente seleciona
1
das para tal fim, atenden.do , a legisl?ção específica 

vigente. 

• Os materiais oriundos de demolições deste trecho de 1.540 m totalizarão, aproximadamente 
7 .800 m3 resultantes de paredes .e revestimentos de concreto. provisórios, pavimentos existentes, 
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'pavimentos de desvios de tráfego provisórios, sarjetas, passeios, entre outros. Serão produzidàs 
também demolições referentes a 8.100 m2 de imóveis desapropriados. Estes materiais terão sua 
destinação final definida p9steriormente (reuso, reciclag~m e/ou destinação final), dependendo da 
tipologia e classifica

1
ção .do resíduo. 

Posteriormente, em resposta· ao· Parecer .Té~nico . CETESB nº 010/fO/TACR/TACA, o empreendedor 
informou no relatório de complementações .de maio de 2011 (RT - 4.00.00.00/0N4-028 Rev.O), que o 
Plano de ~erenciamento de Resíduos da fase ~e implantação será desenvolvido e executado pela 
empresa responsável pelas obras. Esta será definida após o processo lic_itatório e deverá considerar 
os seguintes documentos: 

-• Edital de· contratação da 1obra civil OH ·4.00.00.00/3A9-009 - Gestão Ambiental - Linha 4 -
Amarela Fase li - Lote 2; · 

• Instrumento Normativo MAN-09-200 - Medição de Obras Civis (item de do Plano de Gestão 
Ambiental); .. 

• Parecer Técnico CETESB nº 064/08/ESRD; 

• Parecer Técnico CETESB nº 010/1 O/TACR/TACA. 

O interessado alegá que as informações solicitadas no item 3.1, subitens 1 e 2 do parecer nº 01 Ó! 
1 O/T ACR/T ACA (código, quantidade gerada, tipos e código·s de acondicion~mento , armazenamento, 
tratamento' e destinação final, assim como a tabela única contendo todas as informações) 

- · dependem de ensaios laboratoriais e ·estratégia de gerendamento que serão definidos pela empresa . 
responsável pela implantação do empreendimento. O mesmo se aplica aos projetos dos locais de 
armazenamento temporário de resíduos. _Por fim, informa que antes do início das atividades, a 
empresa contratada deverá apresentar um plano de gestão ambiental e que os projetos dos locais 
de armazenamento temporário de _resíduos serão encaminhados no relatório de acompanhamento 
da LI. 

Também foi apresentadp o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS da fase de 
operação, o qual foi elaborado pela· Concessionária Via Quatro, empresa responsável pela operação 
da Linha 4 - Amarela. 

Análise 

Quanto à fas·e de implantação, entende-se , que os documentos apresentados impõem diret rizes 
ambientais adicionais que deverão ser demonstradas· pelei empresa .contratada para realização das 
obras civis. Portanto, deverá ser apresentado Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da 
implantação, contemplando as orientações do Parecer Técnico CETESB nº 010/10/TACR/TACA. 

·Para a fase de operação, entendé-se que o PGRS apresentado seja satisfatório, uma vez que o 
mesmo. foi abrangido no escopo das_ licenças de àperação emitidas para os demais.trechos da Linha 
4 - Amarela, ou seja, entre o Pát!o Vila Sônia, de estacionamento das composições de trem e o 
VSE João Teodoro, no centro de São Paulo (Proc. SMA nº?.245/94 e nº13.783/98). Portanto, por 
ocasião da sollcitaÇão dá LO, deverá ser apresentado o PGRS atual izado, contemplando a 
operação da Linha 4 integralmente. 

Exigências 

Antes do início das obras: 

Apresentar para análise e. aprovação,· Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS 
da implantação, contemplando · as orientações do Parecer Técnico CETESB nº 
010110/TACRITACA. 
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Data: 14/1012011 

Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS da operação, 
contemplando a operação da Linha 4 integralmente. 

3. ·Atender as reçomendações dó Parecer Técnico nº 018/DECONT- 212008, emitido pela 
Prefeitura do Município de São Paulo. · · 

• As observações e recomendações do referido parecer técnico abrangeram a avaliação técnica do 
emprE'.endimer:ito como um todo, passando pelos seguintes subcapítulos e temas: 8.1) Uso e 

. ocupação do solo e Plano Regional Estrat~gico; 8.2) Impactos ambientais; 8.3) Serviços de 
implantação; 8.4) Poluição; · 8.5) Controle Ambiental; 8.6) Análise de Risco e 8.7) Planos de 
prevenção de acidentes, emergênci~ e contingência. Partic,ularmente quanto ao subcapítulo 8.1 do 
referido parecer técnico, assim como estabelecido na Certidão nº018/2008/SEMPLA.DEUSO, foi 
exigida a submissão do projeto à análise pela CAIEPS (Comissão de Análise Integrada de Projetos 
de Edificações e de Parcelamentd de Solo, pertenc~nte à Secretaria da Habitação) e emissão de 

· parecer técnico pela CTLU (Câmara Técnica de Legislaçã<:>. Urbanística, pertencente à Secretaria 
Municipal de Planejamento), para definiç~o das condições de instalação e funcionamento do 
empreendimento. Também foi solicitadp, no.subcapítulo 8:2.3, ;:i permissão de uso do Departamento 
de Co.ntrole de .Uso ·de. Vias Públicas - CONVIAS. Os demais subcapítulos .foram contemplados no 
escopo· da avaliação de viabilidade ambiental e não demandam manifestação complementar pelos 
órg.ãos da Prefeitura. 

O empreendedor apresentou a Manifestação/106/CAIEPS/2010 (fls. 1510-1511) que declara que a 
proposta de implantação de equipamento de infra-estrutura e serviços da estação-terminal Vila 
Sô~ia 'da _Linha 4 é passível de aceifação desde que observadas as condições nela elencadas. 
Dentre estas, destacam..:se: 

\ 
• "a taxa de permeabilidade mínima de 15%, cuja área resultante deverá ser arborizada e 

· . ajardinada, e demonstrada em plantas':· 

• "sejam indicadas as árvores existentes e apresentado Laudo de Avaliação Ambienta/ e respectivo 
TCA, caso manejo arbóreo". 

~anifesta. ainda: "que o projeto deverá também ser submetido à análise da Secretaria Municipal de 
Transportes, pela ~ompetência, e ~ Secretaria dos Negócios Jurídicos - SNJ. PA TRI, quanto à 
regularização de eventuais ocupações de áreas públicas". Esta última secretaria foi consultada em 
novemôro/201 O. · 

Foi apresentado o Pronunciamento. SMQU. CTLU/122/201 O . (fl.1513) declarando não haver 
exigências adicionais de natureza urbanística a serem observadas na aprovação do 
empr~endimento. 

Também foi apresentado o Ofício n°186/Convias G/2011, · de 10/07/11 , declarando que o 
empreendimento não se enquadra nos serviços públicos regulados pela Lei 13.614/03, ·não 
necessitando, portanto de autorização do CONVIAS. 

Por fim,-cabe mencionar que a Secretaria Municipal de Transportes se manifestou em 14/03/11 , ,por 
m'eio do Ofício nº 008/11-SMT.ADJ.GAB, encaminhando. o Relatório Técnico - DT/SPT 008/11 da 

' 1 

SPTrans, OF/DO/GLl/0214/2011 da Empres,a Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU e 
1 ' • 

OfíciC? GPV-03/03/2011 , da Gerência de Projetos .Viários do CET. Tais documentos, apresentam. 
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informações. para ·ajuste e dimensionamento das áreas, equipamentos e infraestruturas do futuro 
terminal de ônibus Vila Sônia. · 

Análise 

A .equipe técnica deste' Departamento entende que as manifestações favoráveis da CAIEPS, CTLU 
e CONVIAS. sejám, suficientes p'ara o atendimento desta ·exigência. A SNJ.PATRI ainda não se 
manifest.o~ definitivamente, todavia, e.ntende-se que não impliqué em condicionantes ambientais ao 
início das obras e, portanto, entende-se como suficiente sua. apresentação ao longo da implantação 
empreendimento. Os demais subcapítulos do parecer técnico são tratados rtas demais exigências. 

Exigência 

Durante a implantação do ef!lpreendimento: 

. Apresentar manifestação da Secretaria dos' Negócios Jurídicos - SNJ. PA TRI em atendimento 
a Manifestação/106/CAIEPS/2010, da Comissão · de Análise Integrada de Projetos de 
Edificações e de Parcelamento de Solo, pertencente à Secretari~ da Habitàção. 

Por ocasião da solicitação da Licença Anlbiental de Operação:· 
.\ . ' ' 

Apresentar atendimento às manifestações das Secretarias da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, dando ênfase particular ao Parecer Técnico n°1 BIDECONT-212008. 

• • \ • 1 

4. Atender as recomendações dos Pareceres Técnicos. da CE.TESB nº 395108/ETQR e nº 
064108/ESRD. 

Parecer Técnico CETESB nº '064108/ESRD 

Contemplado (la análise da· exigência 2 . . 
Parecer Técnico CETESB nº 395/08/ETQR . ' . 

For~m apresentados os relatórios técnicos de avaliação do ruído ambiental e do incômodo causado 
por vibrações geradas em atividades poluidoras, nás áreas lindeiras ao empreendimento proposto. 
Os relatórios foram elabo'rados pela empresa ITSEMAP. 

o lt d s resu a l'd d os canso 1 a os ' . d . 'd ara os nive1s eru1 oam b' t 1 - t d 1en .a sao apresen a os na t b 1 a e a a sequ1r: 
Ponto Local Área LA diurno LA noturno NCA diurno NCA noturno 

- eq eq .. dB(A) dB(A) 
' dB(A) dB(A) 

1 Rua David Matarazzo, nº48 Mista. Voe. Com .-Adm. 70 70 60 55 

2 Av. Prof. Francisco Morato, n°4.520 Mista. Voe. Com. Adm. 79 79 60 55 

3 Av. Prof. Francisco Morato, nº3.977 Mista. Voe. Com. Adm. 78 77 60 55 

4 Rua Heitor dos Prazeres, nº31 Mis'ta. Voe. Com. Adm. 72 71 60 55 

5 Rua dos Imigrantes, nº68 Mista. Predom. Resid. 53 55 55 50 

Por meio da Folha de Despacho nº~ 53/T AB~/1 O, o Setor de Ar, Ruído e Vibraçqes da CETESB 
acatou os resultados obtidos para o ruído ambi~nte e solicitou a realização de medições de vibração 
·com o acompanhamento de seu corpo técnico. . . 

'As medições foram refeitas pela empresa Eduardo Murgel Engenharia e Comércio SC Ltda, com o 
acompanhamento do Sr. João Luis Nascimento, técnico da CETESB, no dia 13/05/11, para os 

· mesmo~ 5 locais da primeira campanha, e os resultados apresentados no relatório "Diagnóstico da? 
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Condições de Vibração nas Áreas Lindeiras ao Futuro Prolongamento Vila Sônia da Linha 4 -
Amarela". 

Os resultados das mediç6es de velocidade de vibração de partículas, eixos vertical e horizontal, são 
t d t b 1 apresen a os nas a e as a seguir: 

Vel. Vibr. Vel. Vibr. Padrão Padrão 
Ponto Local Área Pico Horiz. Pico Vert. diurno noturno 

· mm/s mm/s mm/s mm/s 

1 Rua David Matarazzo, nº48 Mista. Voe. Com. Adm. 0,337 0,403 0.4 0,3 

2 Âv. Prof. Francisco Mor~to x R .. Caminho do EngenhÓ Mista. Voe. Com. Adm. 0,543 0,676 0,4 0,3 

3 Av. Prof. Francisco Morato x Trav. Irmã Dolores Baldi Mista. Voe. Com. Adm. 0,476 0,966 1 0,4 0,3 

4 Rua Heitor dos Prazeres, nº51 Mista. Voe. Com. Adm. 0,486 0,543 0,4 0,3 

5 Ruã dos Imigrantes, nº68 Mista. Predom. Resid. 0,579 0,804 0,3 0,3 

NOTA: Segundo relatado, o ponto 2 foi reposicionado em função da demolição e o ponto 3 teve sua denominação alterada, pois não 
correspondia ao endereço citado. · · 

Análise 

Conforme análise efetuada pelo Setor de Ar, _Ruído e Vibrações, expressa na Folha de Despacho 
nº153/T ABR/1 O, os. valores de ruído medidos nos pontos críticos situados próxim~s da região de · 
implantação, foram superiores aos níveis de ruído diurno e noturno estabelecidos pela NBR 
nº10.151 da ABNT. Informa . ainda, que ·a área apresenta-se saturada pelo tráfego de veículos 
automotores leves e. pesados e que a implantação do empreendimento poderá contribuir para a 
redução dos níveis atuais de ru-ído. 

Em termos da avaliação dos níveis de vibração, o Parecer Técnico nº141/2011/IPSA discorre que 
"os valores medidos na atualidade não são passíveis 'de causâr danos as edificações segundo a 
classificação feita de ·acordo com a percepção humana". O parecer considera ainda a Decisão de 
Diretoria CETESB nº215/2007/E; referente a sistemática para a avaliação de incômo~o causado por 
vibrações geradas em atividades poluidor?s. Por fim , conclui que o· empreendimeno está inserido 
em área degradada pelo tráfego e ,que os valores medidos podem ser utilizados como referência 
nas próximas etapas do licenciamento. 

Face ao exposto, considera-se o atendimento-satisfatório para .a fase atual. Durante a operação do 
empreendimento deverá · ·ser demonstrado atendimento à Decisão de Diretoria CETESB 
nº389/201 O/P - Regulamentação de níveis de ruído em sistemas lineares de transportes localizados 
no Estado de São P,aulo. 

Exigência 

Durante a operação 
1 

. Apresentar, no primeiro relatório anual de acompanhamento, relatório de avaliação dos níveis 
de ruído da fase de operação e respectivas medidas mitigadoras em atendimento à Decisão 
de Diretoria CETESB nP389/201 OIP - Regulamentação de níveis de ruído em sistemas 
lineares de transpàrtes localizados no Estado de São Paulo. Ressalta-se que as medições . 
deverão ser acompanhadas pelos técnicos do Setor de Ar, Ruído e Vibrações da CETESB. 

Apresentar, no primeiro relatório anual de acompanhamento, relatório de avaliação dos níveis 
de vibração da fase de oper~ção, nos termos da Decisão de. Diretoria nº215/2007/E, que 
dispõe sóbre a sistemática .para a avaliação de incômodo causado por vibrações geradas em 
atividades poluidoras. Ressalta-se que as medições deverão ser acompanhadas pelos 
técnicos do Setor de Ar; Ruído e Vibrações da CETESB. . . , 
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5. Atender as condicionantes · constantes na Informação · Técnica CETESB nº 
007/ESCCIOB. 

Tais condicionantes delineiam. as ações a serem executadas pelo empreendedor com vistas a 
gestão de áreas contaminadas presentes ·na área de influência do mesmo. Abrangem o 
estabelecimento da região de inter

1
esse, .levantamento de áreas com potencial de contaminação, 

seleção de. áreas suspeitas e contaminadas, interferência com as obras e a operação, mapeamento 
das áreas de risco e intervenç~o e definição de responsabilidades . 

. Em atendirylento a· citada lnforQ'lação Técnica, o empreendedor apresento1:1 o Relatório RT-
4.00.00/8N4-002 .:._ Definição de ·área ge interesse, . iden!ificaçã'o de áreas com potenciàl de 
contaminação e avaliação prelimin~r para · o prolongamento Vila Sônia da Linha 4 - Amarela, 
elaborado pela empresa Walm Engenharia e Tecnologia Ambiental. 

' 1 • 

Este relatório concluiu que·, após a avaliação de todas áreas potenciais (AP) ou contaminadas (AC) , 
diagosticadas, as áreas que interferirão diretamente com as obrns para a implantação do 
emp~eendimento; tanto inseridas nos locais de desapropriação, quanto presentes na projeção· 

1 • ' • 

horizontal do·cone de rebaixamento são: 

• Áreas C?ontaminadas - .CETESB: AC-1932, AC-2011, AC-2580, AC-1965 ,. AC-2353 e AC-2175; . 

• Áreas Potenciais - SIPOL: AP/SIPOL-09, AP/SIPOL-25; AP/SIPOL-27, AP/SIPOL-21, AP/SIPOL-
28-29, AP/SIPOL-33, AP/SIPOL-35, AP/SIPOL-36, AP/SIPOL-51, AP/SIPOL-56 e AP/SIPOL-68, 
AP/SIF:'OL-100; ' . . 

• Áreas Potenciais - ·Levan.tamento de c:ampo:, AP/LC-04, AP/LC-08 e AP/LC-22. 
' ' , 

Das ACs mencionadas, três estão localizadas em áreas a serem desapropriadas , pelo Metrô, 
enquanto que· as ' demais · se· situam dentro da região de interesse, sem sofrer processo 
desapropriatório. óas 15 APs identificadas, apenas · 4 se localizam ·em áreas a serem 
desapropriadas. 

Para 'as APs foi proposta a realização de investigação confirmatória dos meios saturados e não 
saturados: Para a AC-1932, AC-2011 e AC-2580 foi proposto o monitoramento do índice . de 
explo~ividade, monitoramento ·ambiental e remediação com extração de vaJ:>o res do solo, air 

' . 
sparging e extração multifásica. Para a AC-1965, AC-2353 e AC-21 75 foi sugerido o monitoramento 
ambiental, plano de intervenção e implantaçã~ de barreira hidráulica. 

O relatório identificou como bens a proteger na área de interesse; os córregos Pirajuçara e Itararé e 
8 (oito) poços de captação levantados em campo e caqastrados no SIAGAS - Sistema de 
Informação de Águàs Subterrâneà_s. Por fim, apontou a necessidade de monitoramento d9 efluente 
proveniente do rebaixamento do nível freático. 

/ ' , / 

Posteriormente, foi apresentado () relatório de complementação RT - 4.00.00.00/0N4-028, de 
maio/11 . Nele, foram apresentados os segu int~s documentos: 

• Diretrizes para o gerenciamento de áreas conta~inadas - implantação de metrô pesado - IC-
9.00.00.00/2Y,5-001, que ad~ta o . mesmo conceito . aprovado no Parecer Técnico CETESB 
n°040/T"'CA/1 O, referente a implantação da Linha 5....: Lilás; 

• . Relatório de concepção do sistema de remediação - área tipo . 2 - referentes ao Auto Posto 
Guaíba (AC-2011), Auto Pósto Brasilina (AC-1932) e Rio Vouga_ Posto (AC-2580), .referente às 

• 
1 

ACs situadas. em áreas a serem .desaprqpriadas pelo Metrô; . _ 

• Plano de trabalho das atividades ,para elaborélçã9 de investigaÇão · confirmatórià de .áreas 
potenciais de contaminação do prolongamento do trecho Vila Sônia - Linha 4 - Amarela. -· 

/ ' 
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Conforme relatado río RT - 4.00.00.00/0N4-028, têm sido real_izadas coletas e análises de amostras· 
de solo e/ou água subterrânea, com o objetivo de verificar a contaminação das ACs e APs. · 

. ' 
Para as três ACs localizadas em áreas a ·ser desapropriadas, foi elaborado o relatório dé concepção 
do sistema de remediação, o qual revisou os esfüdos de investigação pretérita realizados por outras 
empresas de c.onsultoria · ambiental. Devido a au.sência de ' delimitação vertical das plumas de 
contaminação .· e· de . execução· de . atividades de remediação, concluiu pela necessidade de 
complementação da avaliação da influência na? obras do Metrô. A continu.idâde das atividades· 
aguarda a fotalizaç~o -das imissões na posse. 1 

Para · as 4 APs localizadas em áreas de intervenção das obras do empreendimento, as quais já 
'dispõem das imissões na posse, assim como para as 11 APs situadas na região de interesse, 
encontra-se em execuçã9 a investigação da área. conform~ o plano de trabalho anteriormente 
mencionado. · ' 

Por fim, foi ·proposto que o deté!lh~mento dos programas previstos na IC-9.00.Ó0.00/2Y5-001 : 

• Prográm~ de gerenciam~nto de mate:riai excedente e efluentes; 

• Programa de monitoramento de vapores orgâr:ticos; 

• Programa de ge.renciameno de saúde,e segurança ocupacional; 

• ' Programa de ge,renciamento ~.e riscos~ atendimento a emergências 

·seja- apresentado ,após a -finalização da contratação da obra civil e ·definição da empresa 
responsável pe,la sua execução. · · · 

Conforme' consta do RT-:-- 4.00.00.00/0N4-028, em caso de verifi~ação de contaminação das águas 
subterrâneas, será instàlada estação de tratamento no local, para tratamentc:> das mesmas a'ntes do 
seu lançamento no córrego Itararé. 

.•· 
Análise 

,. Tais documentos. fc;:>ram objeto de análise pelo Setor de Avaliação de Solo - .IPSS, conforme o 
. Parecer Técni_co nº010/10/TACR/TACA. Neste parecer, o setor acolhe a caracterização proposta 
para as áreas contaminadas e potencialmente. contaminadas,_ todavia atesta a ausência de ações a 
s~rem implementadas. Em seg1,1ida, determina que as mesmas sejam executadas antes do início 
das obras que possam ter relação de interferência com as prováveis á,reas contaminadas. 

' .· ' 

Cabe ressaltar, que nos termos da Lei Estadual nº13.577f09, -Art. ' 25°, durante à implantação do 
empr.eeindimenfo deverá . ser apresentado' para aprovação préviç:i pela · CETESB, o Plano · de 

.. Remediaçã_o de cada Área Con~aminada , contendo o cro!lograma das fases e respectivos prazos 
para implementação. Deverá contemplar o projeto detalhado da Estação de Tratamento de 
Efluentes' a ser -implantada, ·em caso de constatação d_e contaminaçãq das ág\jas subte'rrâneas. -

Exigência 

Antes do início das obras: ,, 

Apresentar relatór~o de monitorament9 da qua_lidade da água proveniente do rebaixamento do 
· aquífero. · · · 

Apresentar Plano de Remediação das Áreas Contaminadas contendo o cronograma das 
fases e os-respectivos prazos para implementação, no~ termos da Lei Estadual n°13.577109, 

, . Art. 45º." Deverá detalhar o projeto da Estação de Tratamento de Efluentes a ser implánfada, 
em .caso de constatação de cbntaminação 'elas águas subterrâneas. 
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6. Apresentar conjunto de medidas a serem adotadas para a eventual utilização de 
explosiv~s para desmonte de rocha: 

O Programa de Monitoramento do Meio Físico menciona as diretrizes a serem incorporadas. à 
licitação e aos contratos de projetos e obras, os quais compõem Especificações Técnicas, 
Instruções Complementares e Normas Técnicas diversas. particularmente qu~nto a utilização de 
e~plosivos para desmonte de rocha, foram propostas para mitigação, as seguintes medidas: 

• Monitoramento dos nívejs de vibração em pontos específicos visando: 

• a manutenção dos níveis · de vibração, de mo.do a não causar danos a equipamentos e 
·estruturas construídas no entorno e a assegurar condições de conforto à população; 

• c;ivaliar' possíveis 'efe,itos danosos e atendimehto às normas NBR n°9.653 - Minerações em 
áreas· urbanas com uso de explosivos: redução de riscos ·e Norma CETESB 0 7.013 
(Mineração .POr explosivos), além de oütras que possam ser especificadas na contratação 

· , dos serviços. · 

• Execução da abertura .do túnel, conforme a Especificação Técnica . ET-4.00.00_00/3G5-001 -
Desmonte de Rocha com Explosivos (fls.430-434). 

A ET mencionada visa éstabelecer os . requisitos técnfcos ·de desempenho para a instalação e 
operação dos sistemas 'de instrumentação de monitoramento de maciços .e estru_turas na área de 
influê.ncia das obras, a serem ob~decidos pelas-empresas contratadas. Dentre outros documentos a 
serem· forn.ecidos ao Metrô, determina que durante-·á execução_ dos serviços sejam fornecid0s 
relatórios de con;mlidação dé instalação .e localização çlos instn.1metos :- "as built" e boletins de 

, leitura .em .meio. digital-· Estes devem ser fornecidos em até 3 horas da .realização do .serviço. 

Análise . ' 
.A NBR nº9.653, em vigor, ·trata de metodol.ogia para reduzir os riscos-inerentes ao desmonte de 
rocha com uso de explosivos em minerações, à partir de critérios de avaliação de ultralançamentos, 

. 1 

pressão a~ústica e v'elocidade de vibração de partícula .. Também recomenda procedimentos a 
serem observados para conforto.ambiental da população vizinha, ~orno por exemplo: 

• implantação de' sistema de informação à população quanto às atividades de.· desmonfe; 

• estabelecimento de um~ registro de reclamaçõ~s em formulário adequado; 

• estabelecimento, em comum acordo com a comunidade, de horários deteqninados de detonação;. 

• minimizar impactos ambientai.s (poeira e ruído) ;· 

• implantação de um único canal de comunicação com a comunidad.e. 

QÚa~to à norma .CETESB informa~a , ~ . n~mero corret~ é. Ó?.0.1 2. Nó ~ntanto , tal norm~ ·encontra-se 
suspensa-para revisão-,-e. portanto, não se· aplica ao presente caso. 

Desta forma, a equipe téénica: deste Departamento entende que as recomendações da NBR 
nº9.653/4005 deverã_o ser incorporadas entre as medidas a serem e·xecutadas por ocasião dos 
serviços· de detonação e demonstradas nos relatórios de acompanhamento anuais. 

Exigências 

Durante a implantação cio empreendimento 

Incorporar as · recomendações gerais da 'NBR n°9: 65312005 entre as medidas a serem 
executadas por ocasião dos . serviços de detonação e demon$trar as ações nos. relatórios 
anuais de· acomP,anhamento. · · 
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7. Ápresentar um Subprograma de Monitoramento da Estabilidade do Solo, no âmbito do 
Programa de Monitoramento do Meio Físico", contemplando no mínimo: a equipe 
alocàda e as respectivas respons·abilidades, incluindo a 

1 
participação de 

representantes das -empreiteiras; o conjunto de medidas preventivas e corretivas a 
serem adotadas;, bem éomo as formas de acompanhamento ambiental, incluindo a 
avaliação da_s não-conformidad':s· . · 

O Programa de Monitoramento do Meio Físico·, contempla o subcapítulo Alterações na Estabilidade 
do .Solo. A responsabilidade pela realização deste monitoramento será da empresa contratada. As 

·atividades propostas para este subprograma são: 
' . ' 

· • elaboração do projeto de instrumentação de' monitoramento da obra; . ' . 
• conhecimento das magnitudes de variação ·dos parâmetros a serem medidos e a influência 

desses no c9mportamento da obra; · · · 

• definição de nívéis de vari~ção áceitáveis dos,-parâmetros, ní~eis de alerta e emergência; 

• medidas de COIJtitigência e corretivas, baseadas nas leituras da instrumentação; 

• elaboração de vistoria cautela~ na áreáde inf.luência das escavações, antes de seu início; 

• instalação dé pinos de recalques nps _estruturas das édificaçõ~s citadas; 

· • leitura dos instrumentos antes da escavação do túnel. entrar na área· de influêne.ia dos· imóveis; 

• monitoração da obra subterrânea, interpretação dos dados da instrumentação· geotécnica, 
atuação de uma equipe de acompanhamento técnico da obra (ATO) e aplicação de medidas de 

. contingênc.ia. · ' · 

T~mbém foi apresentada a Especificáção Técnica ET-4.00.00.00/317-001 , datada de 14/10/98, 
refer~nte aos requisitos técnicos de desempenho para instalação e . operação dos siste'mas de 
instrumentação, necessários à monitoração de maciços e estruturas localizàdas dentro da área de 
influência das obras da Linha 4 - Amarela. · 

Conforme . relatado, além do monitoramento instrumentado, observações de campo e relatos 
pessoais, referente~ ao aparecimento de trincas: ·alferação -dos materiais empregados, problemas 
executivos, etc, devem ser coletados, arquivados e manipulados convenient~mente para fornecer 
subsídios para decisões rápidas e efetivas que assegurem o sucesso dos trabalhos de esc?vação 
subterrânea. 

Menciona que a análise dos danos causados. às ed_ificaçõ~s lindeiras a obra, através de recalques e 
distorções· angulares dos imóveis, geologia local e as características da construção, subterrânea, . 
possibilita a avaliação dos riscos às estruturas existentes na superfície. Em caso de ocorrência de 
trincas nos imóveis, deverão ser aplicados gessos para ·acompanhamento da evolução das trincas 
e, em caso de .se alcançarem os níveis de emergênciá previstos, medidas de contingência podem 
ser aplicadas.· Estas meçli~as variam.· c'onfornie o imóvel, podendo ser realizadas na forma de um 

. -reforço estrutural do imóvel ou mesmo a sua interdição e desocupação. 

Por fim, cabe mencionar, conforme relatado à folha 437 dos Autos e constante do relatório RT-
4.00. 00.00/0N4-018, "a execução do monitoramento não é garantia de segurança contra acidentes, 
devido ao fato dos instrumentos de campo serem instalados po,ntualmente, havendo ainda a 
possibilidpde de ocorrer alguma anomalia fora d~ área de influência dos mesmos, assim como pelo 
fato da instrumentação ser ~ulnerável à falhas . humanas durante sua leitufá, armazenamento e 
interpretação!'. 

Análise · 
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Foram apresentadas as atividades a serem realizadas no âmbito do subp~ograma de monitoramento 
da estabilidade do splo e as atividades de acomp.anhamento técnico das obras de escav·ação. A 
responsabilidade destas atividades ficará à cargo da empresa contratada para as obras, que deverá 
obedecer à Especificação Técnica. ET-4.00.00.00/317-001 . e apresentar seu próprio Plano de Ação 
Ambiental- PAA. 

A vistoria cautelar e a leitura ·da instrumentação inicial, associadas ao projeto de instrumentação de 
monitoramento geotécnico deverão . propiciar a avaliação de eventuais danos à edificações 
localizadas na área de influência' das obras . que puderem . ser causados pela alteração da 

1 • ... • • 

estabilidade do solo . 

. Considerando que o empreendedor alega que as medidas· propostas ·para moflitoramento da 
estabilidade do solo não garantem a segurança da obra contra acidentes por motivos diversos, a 
equipe técnica deste IE entend~ que as propostas apresentadas para mitigação deste impacto, ou 
seja, reforço estrutural, interdição e desocupação dos imóveis, deverão ser estruturadas na forma 
de um Programa de Gerenciamento,de Riscos - PRG da fase de obras, e respectivo Plano de Ação 
de E_mergência - PAE, o qual deverá contemplar as ações e respectivas responsabilidade~ , em 
caso de ocorrência de dano às edificações ou mesmo eventual cenário acidental. 

Portanto, deverá ser comprovada a execução das medidas propost~s com a apresentaç.ão de 
relatório da vistoria càufélar e de leitura de . instrumentaç~o1 inicial e de projeto de instrumentação. 
Também deverá ser apresentado o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR da fase de 
obras, e respectivo PI.ano de · Ação de Emergência· - PAE, contemplando as ações e respectivas 
responsabilidades, em caso de ' ocorrência de eventual cenário acidéntal ou m esmo dano às 
~dificações. Também deverão ser informados os responsáveis, acompanhados das respectivas 
ARTs. . 

O regis,tro de reclamações e ávisos por parte da comunidade, assim como o registro das ações 
executadas . pela Empreiteira, deverão ser controlados para verificar a eficiência das medidas 
propostas. Todas as ocorrências deverão constar em relatório ·ambiental de acompanhamento. 

Exigências . 

Antes do início das obras 

Comprovai- a exeçução d~ levantamento e cadastramepto das edific9ções lindeiras sujeitas à 
instabilidade do solo. Apresentar os res.ultados das vistorias cautelares, da leitura ·de 
instrumentação inicial e os regisVo~ fotográficos obtidos. . · 

Apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR da fase de obras, e respectivo 
Plano . de Ação de Emergência , - · PAE, contemplando ·as ações . e respectivas 
responsabilidades, em caso de ocorrência ·de even.tual cenário acidental ou mesmo dano às 
edificaÇões. Também, deverão ·· ser informados os responsáveis, acompanhados das 
respectivas ARTs. · · 

Durante a implantação do· empreendimento 

Apresentar, no âmbito dos ·relatórios anuais dê acompanhamento, os relatórios de 
monitoramento da integridade das edificações lindeiras com o registro de reclamações, o 
número de edificações danificadas f! as ações corretivas implantadas pelas empreiteiras. 

8. ,/iJcluir no Subprograma de Monitoramento da Estabilidade do Solo a caracterização do 
aqüífero local e o êietalhamento dos procedimentos para o rebaixamento, visando à 
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prevenção de ocorrência de problemas de ·instabilidade do soro. e de edificações 
durante a 'obra. 

1 • 

Segundo informado no relatório de complem~ntação de jLJnho/201 O, o aquífero local se enquadra 
predominantemente 'no Sistema Aquífer.o Crist~lino, o qual se . desenvolve em ·rochas do 
embasamento cristalino, onde as águas p!Jdem fluir de duas formas distintas: na porção superior, 
em que ocorre solo de alte·ração, ' à água perecia· o solo como em um_-aquífero ·poroso;· em porções 
inferiores, em que há rocha sã, o fluxo de ~gua subterrânea ocorre nas descontinuidades rochos·as 
Uunas e falhas). 

1 1 

· -Relata também, que o nível do aquífero liv(e oÇorre entre 2 m e 8 m da superfície do terreno, não 
sendo observados aquíferos confinados ou suspensos. O aquífero livre situa-se em meio poroso nas 
porçõ~s onde ocorre solo residual de gnaisse e localmente no depósito aluvionar do Córrego Itararé, . \ . 

e em meio fraturado a partir das cotas em ·que ocorre a rocha sã (gnaisse). 

Quanto ao rebaixamento do aquífero, o empreendedor informou que as atividades esta(ão no 
escópo dos seniiços da êontrat;:itja · responsável pela obra. A execução . das escavações devem 
ocorrer pre'~ominantemente em solo residual e S?prolitó, em toda a extensão . dos túneis NATM e 
das valas do Prolongamento Vila· Sônia, .onde se previu o rebaixamento do nível d' água. 

l ' ' ~ • • • • • •• • • 

Foram apresentadas as plantas com a disposição dos poços de bombeamento, espaçamento de 10 
m e profundid~de de ·30 m, .além de ponteiras e Drenas Horizontais Profundos - DHP a serem 
instalados nas frentes de escavações, quando necessário, durante as obras. No caso dos túneis, o 
rebaixamento por poços profundos, ponteiras e DHPs compreende uma faixa de aproximadamente 
100 metros centralizada na frente de esca~élção, acompanhando o seu desenvolvimento. 

· Com sase nos cálculos aprese~tados no documento MC 4.20.'00.00/412-001 -0, apresentado a 
seguir, a vazão media por metro de trecho rebaixado equivale a, aproximadamente, 109 litros/hora, 
o que corresponde a uma vazão da i:irdem de 545 Ilhara por poço' . . 

O período previsto de bombeamento é .de 285 dias, considerando a disponibilidade de 9 frentes de 
serviço concomitantes. Em caso de disponibilidades de frentes de serviço em quantidade inferior,· o 
tempo previsto pode aumentar até 2 anos. Trata.:.se de sistêma d~ rebaixamento provisório _a ser 
mantido enquanto durarem as escavações, até a execução do revestimento secundário (definitivo). 

O monitoramento das _deformaçoes ·e distorções do maciço e edificações, e do rebaixamÇ!nto do 
lençol .freático será executado com 'marcos superficiais, . tassômetros, pinos de convergência 
/nivelamento, pinos de recalque de. edificações, indicadores de nível d'água - INA e piezômetros. 

Análise 

Tendo em vista que o empreendedor propôs o monitoramento das deformações e distorções do 
maciço é das edificações, e do rebaixamento do lençol freático, entende-se que a exigência foi 
atendida. No entanto, quanto a potenciais, impactos associados a problemas de instabilidade do solo 

· e d~ edificaÇões durante a oora, cabe ao empreendedor, na continuidade do . licenciamento 
ambiental, .ater:ider as exigênci.as postuladas no atendimento da exigência 7 deste Parecer. 

9. - Apresentar o . detalhamento das medidas a serem adotadas para mitigação dos 
impactos so.bre a população com base no "Programa de Comunicação Social". Tal 
Programa ·deverá prever, ainda, ·um· canal de comunicação direto com a população 
lindeira, com o ·objetivo de atender prontamente as solicitações e verificar eventuais 
oc;orrências, avaliando a necessidade d~ adóçãb d.e medidas preventivas ·e corretivas. 
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O Plano de Ação Ambiental contempla o Programa de Comunicação
1

Sod al - PCS, .o qual abrange, 
conforme re_l atado, açõ~s contín,uas e específicas par~ cada fase do empreendimento (anúncio. da 
linha, implantação e operação). Dentre os objetivos do programa destacam-se: 

• estabelecimento de um car1al de comunicação permanente com os· diferentes públ icos envolvidos; . . 
~ iden'tificação e caracterização do público-:-alvo; . 

• prestação de informações e esdarecimen~os à população; 

• ate.ndimento soeial- à populaÇão e demais públicos presentes na área diretamente afetada, 
principalmente aos desapropriados e à população lindeira_ · 

Como ·públicó-alvo, foram · listados: população da cidade: população desa_propriada, população 
lindeira e futuros usuários do sistema. · 

As principais _açõe~ de-cada fase do empreendim~nto-são:. 

Antes do início das obras: Anúncio do e~preendimen'to ; Atendimento à população desapropriada e 
lindeira; . Pesquisa socio~conom1ca; Cadastro; Carta aos desapropriados; · Visitas aos 
desapropriados; Comunicado à população lindeira, não desapropriada; Reuniões com a população 
moradora da . regi~o; Monitoramento de desapropriados . até sua . realoca_ção; Campanhas de 
comunicação ·dirigidas à populáção da cidade; Postos de informações e; Divulgação das obras na 
mídia Internet. 

A partir do início das obras: Campanhas dirigidas ã população da cidade; Ações de comunicação 
para estabelecimentos comerciajs prejudicados pelas obras; Acompanhamento técnico; Projetos 
socioambientais e; Remanejamento dos Serviços Públicos. 

Fase final de excucão: Visitas às ,obras (aberta ao p.úblico ou .técnic-a) e .viagens controladas de 
,'. tre·m. 

/ 

1 
. . . I 

.Em situações emergenciais, o Plano de Comunicação prevê ações de-atendimento de ocorr~ncias e 
pós-ocorrências. 

Análise 

) 

As ações apresentadas ,no Programa de Comunicação Social deverão ser demonstradas durante a 
implantação do -empreendimento com relatórios -fotográficos, ~tas de reuniões, materiais das 
campar:ihas de comunicação e mídias d_igifais e lista de atendimentos prestados nos postos de 
informações. 

Exigência 
• 

Durante a implantação 

Apresentar. as· ações desenvolvidas no âmbito do Programa de Comunicação -Social, com 
relatórios fotográficos, atas de reuniões, rh9teriais das campanhas de comunicação e mídias 
digitais e lista de atendim.entos prestados nos postos de infom:iações. 

10. Apresentar a autorização do DEPRN para a intervenção em áreas de preservação 
permanente e supressão de· coite de exemplares arbóreos isolados. 

Em 22/09/09 foi apresentado relatório ~e ·cadastro das árvores isoladas (fls.466-505) a sofrerem 
corte para implantação do empreendi!11er:ito. O relatório' contemplou ·os nomes comum e científi co: 
DAP parcial e total, altura, õrigem, estado_fitossanitário, observações e ç:oordenadas UTM , além do 

,· . 
17/26 



• .CETESB . 

PARECER TÉCNICO 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 - CEP 05459-900 - São Paulo - SP 
C.N.P.J. nº 43.776.491/0001-70 - lnsc.: Est. n• 109.091.375-11 8 - lnsc. Munic.: nº 8.030.3 13-7 

Si1e: www.cclcsb.sp.p.ov.br 

1 

Nº 0164/11/IE 

Data: 14/10/2011 

registro fotográfico. $egundo informado, a área se encontra fortemente antropizada e degradada, 
desprovida de vegetação significativa, com a presença de exemplares arbóreos isolados. 

' 
Do cadastro ap-resentado com 21 indivíduos arbóreos com DAP maior ou igual a 5 cm, 5 se referem 
a espécies nativas, 15 a espé?ies exóticas e· 1 náo foi possível identificar. Não constam do cadastro, 
e~emplares ameaçados de extinção de acordo com a Portaria IBAMA nº37-N e com a Resolução 
SMA 48/2004. O laudo do relatório foi elaboràdo pelo Eng. Agrôn. Paulo Rogério Boari de Andrade, 
conforme ART nº 92221220091033915, de 25/08/2009. 

Quanto às intervenções em Área de Preservação Permanente - APP, foi relatado no item 3.2 do 
Relatório ambiental de complementação . de informações - RT-4.00.00.00/0N4-23, que não 
ocorrerão intervenções em superfície, na área de abrangência da APP. 

Análise 

A APP loc~lizada na área de · abrangência do projeto situa-se à margem do Córrego Itararé, o qual 
atravessa a Av. Professor Francisco Morato e o eixo dos túneis projetados nas proximidades da Rua 
Ministro Edmundo Lins. As desapropriações para implantação do PYSE Eâmurido Lins estão 
localizadas a cerca de 50 m do corpo hídrico, e portanto, não intervirão sobre a APP. 

Também, foi prevista a implantação de passarela de acesso. ao terminal de ônibus Vila Sônia em 
área lindeira à Avenida Elise~ de Almeida. Neste local,. há canalização fechada sob a avenida, não 
caracterizando portanto, interferência do empreendimento sobre APP. 

Considerando que a supressão de indivíduos arbóreos isolados. situados fora de APP é de 
éompetência aa Prefeitura Municipal· de São Paulo, as autorizações e respectivos Termos de 
CÓmpromisso Ambiental -: TCA deverão ser apresentados antes do início das obras nos respectivos 
locais. Para a área de implantação da passarela, deverá ser E!Sclarecido se haverá supressão de 
indivíduos arbóreos isolados e, em caso positivo, apresentadas as respectivas autorizações e TCAs. 

Exigência' 

Durante a implantação 

Apresentar as autorizações para supressão de indivíduos arbóreos e respectivos termos de 
compromisso ambiental emitidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo, antes de inteNir nos 
respectivos locais~ Considerar a área de implantação da passarela de acesso ao terminal de· 
ônibus Vila Sônia. 

' . 
11. Apresentar "Autorização Prévia para implantação do empreendimento", em função 

das intervenções em águas subterrâneas ·e para disposição de efluentes em drenagem 
natural (se prevista), a qual deverá ser solicitada ao-Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE, conforme estabelece a Portaria DAEE nº 717 de 12112196 e seus · 
anexos e a Resoluç~o Conjunta SMA - SERHS - 112005; ~ 

Foi apresentado o Ofíci9/DPO -nº2605/2010, do Departamento de Água e Energia Elétrica e a 
respectiva Portaria DAEE nº1 .513, de 07 /071.1 O, referente à ·travessia subterrânea do Córre!;JO 
Itararé. 

Dentre as pendências mencionadas na Informação Técnica n°011 .219/11 /T AOT, constou 
questionamento quanto aos_ locais previstos .para lançamento das águas subterrâneas provenientes 
do rebaixamento do lenx_or freático para execução das obras, medidas em caso de contaminação e, 
se· pertinente, anuência da Prefeitura Municipal de São Paulo para lançamento em galerias pluvia,is 
e outorga/dispensa de ouorga pelo DAEE. · 
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A ·Companhia do Metropolitano de São.PauÍÓ - METRO encaminhou a Carta CT.GMS 53 ao DAEE 
consultando quanto a necessidade de outorga para os poços de rebaixamento provisório do lençol · 
freático. Para a execução do rebaixam-ento do aquífero .são previstos cerca de 20Ó poços, conforme 
se depreende do Projeto Básico dos Túneis - Rebaixamento do lençol freático, representado pelas 
plant§IS DE-4.20.00.901412-001 a 004. 

Na carta fóram informados as condições e locais de extração: vazão média de 545 !/hora por poço 
·instalado a cada 10 metros, ao longo ·de 2 quilômetros de extensão do empreendimento; período . 
previsto de .bombe·amento - entre 285 dia's e 2 anos, conforme o avanço das frentes de serviço; 

. lançamento das águas no córrego Itararé, no ponto de coordenada UTM 7.390.526,73 N/322.655,0 
. . ' ~ , . 

E, de acordo com os padrões de lançamento. . · · · 

Em resposta, o'DAEE emitiu o Ofício/BAT/BAR/343111 declarando que o METRÔ está desobrigado 
de cumprir ·os procedimentos estabelecidos na Portaria DAEE' 717, de 12/12/96, referente ao uso 
dos recu,rsos hídricos. · 

Análise 

A equipe técnica deste De.partamente entende que a exigência foi atendida. 

12. Apresentar o plano de desvio de tráfego que deverá ser aprovado pelo Departamento 
Sistema Viário - DSV, em conjunto com a Companhia de Engenharia de Tráfego -
CET. ' ' 

O Subprograma de lnterferênci~ do Sistema Viário·,· parte do Programa de Diretrizes para Projeto e 
lm.plantação de .Obras, visa minimizar os impactos decorrentes das interferências viárias pelas 
obras. Contém a Especificação Técnica do METRO para Sinalização e De~vio de Tráfego, ET-
4.oo·:oo.00/3F6-001, a qual foi elaborada ·para isntruir' a execução de desvios de tráfego e rotas 
alternativas, ·ª partir de diretri;zes .definidas pela CET. · . ' 

O subprograma abrange: 

• Pr?vidências a ~erem' tomadas pela cçmtratada,_ em 'que se destacam: 

• -Reconfigurações de geom'etria e sinalização viária; 

• Fornecimento e implantação de painéis de mensagens variáveis em desvios de média e 
ionga distância; · · 

• Estabeiecimento de rotas de caminhões em acordo com a CET e demais órgãos; 

• Remanejamento e i~plantação de equipame~tos, pontos de p~-rada, etc; ' 

· • Sinalização viária - vertical e horizontal, de regulamentação/advertência/orientação e semafórica, 
na fase de obras ou· definitiva, em vias afetadas direta ou indiretamente; 

1 . . 

• Dispositivps de segurança - barreiras de . concreto, defensas metálicas, amortecedores de 
impacto", gradis e ilumi'nação noturna; 

• Dispositivos de comunicação - rádio móvel para viaturas, rádio portátil, carregador de baterias, 
' rádio 'fixo, .linhas .telefônicas com apárelho; . ' 

• Viaturas/equipamentos - automóveis, camionetes, engates traseiros para reboque, cabos _de aço, 
guincho, conteíneres; 

• Pesquisa de tráfeg.o - volumétricas clasificadas; ~esempenho, origem x destino e pedestres; 

• Recursos humà nos - auxiliares para a travessia de pedestres, motoristas. técnicos autônomos, 
. administrativos,. operadores de tráfego, operadores de guincho,' auxiliares para panfletagem; 
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• Divulgação - Elaboração de releases, folhas informativas, folhetos, painéis, banners, faixas de. 
pano, painéis de mensagens variáveis. Disponibilização ·de postos de atendimento aos mun~cipes 
em locais de maior trân'Sito de pedestres. · · . . 

As intervenções no sistema ·viário deverão ser precedidas de Termo de Permissão de Ocupação da 
Via - TPOV, ~ serem obtidos durante a implantaÇão das obras pelas contratadas. Os projetos dos 
desvios de tráfego foram apresentados no Anex.o 1 do RT-4.00.00.0Ó/ON4-23. 

Segundo inforí!lado, o projeto básico com as possíveis interferências no sistema viário é objeto de 
avaliação prévia junto ao CET, ci!Je costuma ser contratado pelo METRO, por meio das 
construtoras, para sinalização e operação dos desvios de tráfego. · 

Análise 

Considerando.-se que o interessado apresentou o projeto básico das intervenções para Desvio de 
Tráfego, assim como a descrição das atividades previstas no Subprograma de lnteÍferência do 
Sistema Viário, a equipe técnica deste Departamento entende que o atendimento apresentado para 
esta fase seja satisfatório. 

Durante a implantação do empreendimento, .o interessado deverá demonstrar a execução das 
medidas propostas, por meio do relatório . de acompanhamento, o qual deverá ·conter a 
representação, em planta ou imagem. de satélite, dos desvios de tráfego aprovados· pela CET, os 
Termos de Permissão de Ocupação da Via .- TPOVs e a documentação fotográfica detalhada de 
cada intervenção. Deverá demonstrar também, a execução das ações de sinalização viária , de 
SE?gurança, comunicação e divulgação. 

Destaque-s·e a .observação constante do Parecer Técnico nº18/DECONT-2/2008, que orienta a 
circulação dos veículos associados às obras em conf.omidade com a Portaria DSV nº026/2002. 

Exigência 

Durante a implantação 

Apresentar nos relatórios de acompanhamento anuais, a execução das medidas propostas no 
Suf?programa de Interferência ' do Sistema Viário. Deverá · conter a representação, em planta 
ou imagem de satélite, dos desvios de tráfego aprovados pela CET, os Termos de Permissão 
de Ocupação da Via - TPOVs _e a documentação fotográfica detalhadç de cada intervenção. 
Deverá ·. demonstrar também, · a execução das · ações de. sinalização viária, segurança, 
comunicação, divulgação e de conformidade com a Portaria DSV nº026/2002. 

4. ATENDIMENTO À INFORMAÇÃO TÉCNICA N°95.002/09/TAGA. 

Além das exigência~ técnicas oriundas da LP nº1 .353, foram avaliados ·outros itens mencionados 
nas· lts supramencionad~s e não avaliadas no atendimentq das, exigências tratadas no capítulo 3 
deste parêcer técnico. · 

1) Esclarecer se o Decreto de Utilidade Pública - DUP 50.312, de 071212005, contemplou 
totalmente ás desapropriaçõ.es para a implantação do Terminal Vila Sônia. Em caso negativo, 
apresentar o Decreto de Utilidade Pública - .DUP que contemple esse .trecho. 

2) Discriminar sobre as "Plantas de Desapropriação" apresentadas no RAP do 
empreendimento, os imóveis contemplados pelo Decreto de Utilidade Pública - DUP 50.312, 
de 07/12/2005, b.em como as propriedades e as benfeitorias a serem afetadas pela 
implantação do empreendimento que, por ventura, não estejam contempladas nesse Decreto. 
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3) Apres~ntar em forma de tabela, todas as propriedades e ben~eitorias a serem afetadas pela 
implantação 'do empreendimento, assim como os respectiv,os acordos amigáveis e imis-sões 
na posse desses imóveis. · 

O processo desapropriatório das áreas necessanas para a· execução das obras do Prolongamento 
Vila Sôriia da Linha 4 Amarela, teve início com-a publicação· dos Decretos de Uti lidade Pública 
nº50.31 ?· de 07'/12/05 e 54. 7 41 , dE? 0.3/09/09·, os quais constam dos Auto~ às folha's 1030-1 ô38. 

Em seguida foram ajuizadas ações expropriatórias, as quais implicaram em acordos com os 
proprietários em audiências iniciais çiu em prosseguimento judicial para obtenção das !missões na 
po§lse. 

Na· fase de LP, foi !?revista a necessidade de desapropriação de 27 imóveis. P
0

ara esta fase, foi 
demonstrada a desapropriação de 2~ imóveis, ·sendo 2 de uso residencial, 1 de uso misto e 21 <le 
de uso comercial oa de serviços. Os documentos· comprobatórios das imissões. na posse ou 
ajuizamento da áção desapropriatória constam dos Autos e foram resumidos na tabela seguinte. 

Código 
' Nº do lmóvol 

(Bio ca) 
Oosonhos Local 

D ECRETO N" 50 .312 DE 07/ 12/~005 - vtl.A SÔNIA 

E nd oro c; o do linóvol Nomo d o P roprlotãrio 
U so do 
lmóvo l 

Av. Pro1;.,Fge'°s~g=97,·Mora lo, Ana Maria Dei PllarCnbo~ MSP4- . 9 ' 043645-0 1s~o110 
l-1 +-4-ooo~c--_1 +0-E_4_._20_.0_3_.001~1-E_1_-00~1-R_c_v.A-1--A-""_~_"'~º~s-•'_"_oã_o_v._,_~_s_o_~_"-1-~~~~=9~89~~~99~1~~~·!-~-·F_re_mo~nd-c_z_k_c_da~~+-c-º_'~~\-!º_· º-~~º~º~3~"'~ª-r~3-n_•1_11_o_g---l~-!-~~~._...:___ 

4000C-2 OE4 .20.03.0Q/1E 1-001 Rov.A ACfj sso a Eslnç.iio Vi la Sô,;;o Av. Prof. fr;~1sco Mora to, Eizo Agena o outros Serviço ~~~~ 30.111109 1 Qil 043644-2 09/QS/10 

4000E~ 1 DE4.20.03.00/1E l -001 RovAI 

4 4000E - 2 DE4 .20.03.0011E HJ01 Rev.A 

ilCCrto do .,,;,6rjc) .'lCCSSO 30 
Termina l Vilu S ôrio 

aceno d o \i 6r1o tlocsso .:10 
Terminal Vila Sônia 

5 40000 ·1 DE-4.18.00 .8111E 1..{)0 1 Rev.A acesso P~i~:~~ari~o Terminal 

Av. Pror. Francisco MSP4· 
ri.'km1JJ,~~~~!~:' Heitor Elza Kazuyo Esoki Tamura SeNço OO!iiOS 

Av. Prof. FrarCsco 1 
Mora"lo,4080 e sq. Ri.a C oronel 

Otavianao do S i lvoira 
Av. Elseude Almeida, 3150 
ertre as Ruas Dr. ~iano da 
Costa Manso~ JUio Rcb oBo 

P r.mz 

C ruz Comércio e 
Tmmplnncgem Lldil 

A~NPM ComesHve is .Ltda 
Comêrdo/ 

Scr\; ço 

MSP4· 
006/08 

MSP4-
0 071'08 

DECRETO Nº 54.741 OE 0310912009 - VILA SÓNIA. 

1a'02110 1• 004757-5 

19'°2110 10" 005023-1 

2• 047432-8 04/02111 

Código 
Nº dolmõvol 

(Bloo C?I 
Oosonh os _ Local Endaraço do lmõvol Nomo do P rop riotirio 

Uso do 
lm 6vo l 

Pro cosso 
Admln. A jui.:.:i1m onto 

4000G-1 DE·4 20.04.ÇOl1 E1·001 Rcv.O Acesso.ao 0"~~::e ônibus -

3 l 4000G-3 DE4.20 .04.00/1E1-001 Rcv.O "1,cesso aoJ~~:l:eónibus-

' 4 40 0()G.4 OE."420.04.00/1E1-001 ~ev.O Acesso. uo ~~~~~l:e ônibus -

5 4 000G-5 DE~20.04.00/1E1 -001. Rcv.O AcessQ no J~;~~~t:'°e ônibw -

7 4000G-7 OE-4'.20 .04.00/1E1-00l Rcv.O ACCS:'.'iOilO~~~~l:c 6~bu:o-

Av. Pro f Francisco fo.1oralo , 
4 .114 

Av. Prof Francisco Mo rato. · 
4.122 c41 1B 

Av. Pruf Francisco Moralo, 
4.136 

Av. Prof Francisco Mora.to, 
4 140 

A v. Prof Francisco Mornto , 
. 4 .144 

Av. Prof F rancisco Mora to, 
4 .152 

Av. Pro f FmnciSco.M oruto. 
4 .156 

Av. Prof Francisco Morak>. 
1 r • 4.498 

Oswa ldo C ruz 

Olga Figocim Lopes(J ttnete 
James Loocs 8 .'.lotist.l) 

José Robert.o c.:mas~ 

LuiZ: Curios Con;:1 3~m 

LLiz C arlos Caros~il 

Jost'l Roberto Conns::rn 

Comércio 

Comércio 

Comércio 

Corn'.:rcio 

Comércio 

Co mt'l rclo 

A ntorlio Stigucmi KuSLrnOto. Comércio 

Antônio Stigucmi Ku~to Comerci o 

. Jo~t'.J Lopt~s Rviz 

MSP4 -
001/09 

MSP4 -
002/09 
MSP4 

-00 3109 
'M SP4 
-004/09 

MSP4-
0 05/09 

MSP4-
00GIOO 

MSP4 
-00iJ09 

MSP4 -
008/09 

MSP4-
000/09 

10 40001- 1 OE-420.04.74/1E1-002 Rcv.O 
Vcrti laçt.io do Saido de 

Emcrgé rda - Edmi.n::jo Uns 
Av. Prof Franci scc Mor.:tto , · 1 Antônio Shiguemi Kusumoto Comércio 

4.5 10 
M SP4-
010/09 

11 40001-2 OE-42 0.04.74/1E 1·0 02 Rcv.O 

12 4000'3 DE-4.20 .04 .7411E 1-002 Rev.O 

13 40001-4 DE-4 .2:_0 .04 .74/1E1·0 02 Rcv.O 

14 ~00 01- 5 OE-4.20.04.7 4 f1E1 -002 Rev.O 

16 4 0001-7. D E-420.0 4.74/1E1-0 02 Rcv.O 

17 40001-8 OE-4.20.04.74/1E 1·002 Rcv.O 

1U 4000J-1 DE-4 .20.04.7411E l -002 Rov.O 

Ven'.ilaçllo dtt Sâidu de 
Emcrgé rci a - Edmtnda LirY.> 

Ventil.l~o da Saida de 
Ernorg~rri.a - Ednnndo Lins 

Ventitaç.<lo da Saida do 
E~rg6rcia - Ed mundo Lin.s 

Venli laç.ao da Saída d e 
Emergérl:ia - Edmuido U ns 

Vertilaç..."lo d a Saidtt de 
Emcrgé n:i a - Edmllldo Liro 

Vcn1ila~o do Saido de 
Emergercia - Edmtndo Uns. 

Vcr.til.:!.ç•fo da Sa ida de 
Emérgêrcin - Edmi..ndo U ns 

, A v. Pmf Fmncisco Momla, 
4 .516 

A v. Prot F rarcisco Mora lo. 
4 .520 

Av. Prof Frarrirtco Moni lo. 
4 .524 

Av. P(O f Francisco Morato. 
4 .534 

Av. Prof Francisco Morato, 
4 .534 F DS 

-Av: Prof Francisco Momto. 
1 4 .53G 

Av. Prot Francisco tAorato , 
4.54214.54414.548/ 4.5521 

4.556 / 4.558 / 4.562 esq Rua 
camirt"IO do Emcrt"o 

Av. Prof F rancisco Morata. 
• 4 .600 

19 4000K~1 · DE-420 .07.73/1 El-002 Rcv.O V1mti~çâo da Saída d e Av.1Proí Frnnci3co M omto, 
Emcrg~ncta - Da.~d M.'.lto'.l~ZZO 4.799, ,4.785 e 4. 7~5A 

Pedro Lopc 5 

A ntônioNanni 

Corrércio 1 M SP4-
0 11.U9 

Comórcio 

Comt'lrcio 
MSP4· 
0 13109 

Francisco M ait ins de Olivuim R(ls idéncia ' MSP4· 
0 14/09 

JUio tab.ri eo Neto 

Marta Gcort) in.J Mendo~ 
Fmrnirn fl outros 

Oesiderio Ferre ira 

Tais Mar1.'l Al\'CS Dias 

C,omCrcio 

Misto 

Ser.oiço 

MSP4-
0 15i09 

M SP4· 
016109 

M SP4-
017.09 

MSP4· 
0 1&'00 

MSP4-
0 19/09 

19.'02110 6 ' 005022-3 11,U0/10 

8ª 0047.56-7 17/09/10 

19!02110 1711 1/10 

19/02110 4• 005024-0 17/11110 

18/02110 9• 004i55-9 16/ 11/10 

19/02110 7• 005016-0 17/06f11 

19:'02110 11• 005015·0 011U911 1 

0 1..03110 14ª 00597~ 

19!02/ 10 12• 005021-5 

19/02110 5• 005020-7 

19/02110 13• 005018-5 20-'07111 

19/02110 12 1 005019-3 20!07111 

23102110 5' OOB!'.10 8-1 

23.'02/ 10 o• 005361-J 04/05/ 11 

23"12110 2• 005360·5 

23/02110 13ª 005350..1 02.()8/1 1 

011'03/10 2.io 005981..S 0 1..09/11 

0 1/03110 3• 005977-0 04110110 
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O processo desapropriatório é parte do Programa de Compensação de Pop1,1lação e Negócios 
Afetados - PCPN, o qual contempla: 

\. ' 
• Subprograma de Aquisição de Areas; · 

• Subprograma de.Apoio à Rein~erção de População e Negócios; 

• Subprograma ~e Interação e Comunicação Social; 

• Monitoramento; 

• Avaliação "ex post"; 

• Especificações dos _subprogramas. 

Análise. 

Foram apresentadas as informações splicitadas ·na lnform~ção Técnica nº95.002/09/TAGA, as quais 
tratam dos dois Decretos de Utilidade Pública, das plantas com a indicação dos imóveis afetados, 
conforme seu uso e das _imissões na posse. 

Durante a implantação do emprendim'ento, deverão ser apresentados relatórios de 
acompanhamento anuais, os quais deverão tratar das ações propostas no Programa de 
Compe.nsaÇã.o de População e 'Negócios ·Afetados. 

Exigência 

Durante a implantação do empreen_dimento: 

Apresentar nos relatórios de acompanhamento anuais, a descrição das ações executadas no 
~mbito do Programa de Compensação de População e -Negócios Afetados, particularmente 
quanto: ao Subprograma de Apoio à Reinserção de População e Negócios; ao Subprograma 
de Interação e Comunicação Social e ao Monitoramento dos desapropriados. Deverá 
informar, ainda, o destino e as ações de recolocação profissional da população afetada. 

4) Apresentar o Ofício DPO nº5067/08-, encaminhado pelo DAEE, citado no "Relatório para 
solicitação de Licença de Instalação - LI" cómo atendimento à exigência 3.11 da LP nº01353. 

Conforme consta do relatório de junho/201 O (RT-4.00.00.00/0N4-023), à folha 1054, o Ofício 
mencionado' se.refere à Linha 5 - Lilás ~ deve ser desconsiderado para este licenciamento. 

Consequentemente, o interessado prosseguiu a obtenção da outorga de implantação, a qual foi 
tratada no atendimento da exigência 11 da LP nº1353. 

Análise 

Solicitação atendida. 

5) Informar se durante a implantação do empreendimento haverá interferências com 
infraestruturas (gás canalizado, água, esgoto, .· redes elétricas, entre outros). Em caso 
positivo, apresentar manifestação dos órgãos responsáveis e/ou concessionárias dessas 
infraestruturas. · 

O projeto básico com o cadastro de utilidades públicas e remanejamento de interferências foi 
apresentado nos Desenhos - DEs: 4. 1_8.0p.81/4D1 -à01 -0 'e 002-0; 4.1 8.00.81/402-001-0 e 002-0; 
4.20.00.00/401 -00f·O, 002-0, 003-0,. 004-0, 005-0, 006-0, 007~0 e 008-0; 4.20.03.00/402-001-A; 
4.20.06.74/402-001 -A (fls ,558-572). 
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Dos desenhos apresentados depreende-se que as principais interferências ocorrerão em dois 
• 1 

trechos. O primeiro,· onde ft1turamente será implantacjo o PVSE Edmundo Uns, entre as ruas 
Call)inho ' do Engenho e Min. Edmundo Uns, e o segundo, nas proximidades do Pátio Vila Sônia', 
entre as ruas José Valter Seng e Joaquim Galvão. As principais interferências previstas consistem 
de afastamento/adequação das redes de distri~uição/adutoras de água, dos dutos telefônicos e dos 
postes de energi~ elétrica. A execução dos serviços_ de remanejamento de utilidades públicas 
deverá seguir a Especificação Técnica - ET-4.00.00.00/~D2-001(fls.1065-1069) . 

Segundo _relatado, o cadastro çlefinitivo com todas as interferências em infraestruturas deverá ser 
conclu_ído com a elaboração do Projet~ Executivo. 

Análise 

Das informações apre~entadas verifica-se que as principais interferências sobre infraestruturas 
estão restritas a dois pontos, PVSE Edmundo Uns e Estação Vila Sônia, onde deverão ser 
·executados serviços de afastamento das redes de distribuição de água, dutos telefônicos e postes 
de energia. A execução destes serviços, em conformidade com as condicionantes estabelecidas por 
cada concessionária, é pré-requisito para qssegurar que as obras não causarão eventuais 
interrupções dós serviços. Portanto, o interessado deverá apresentar o projeto com todas 
interferências previstas, o qual deverá ser acompanh~do do respectivo memorial descritivo e das 
manifestações positivas das empresas afetadas ou concessionárias. 

Exigência 

An"tes do início das obras 

Apresentar projeto em escala 1: 1O.000 ou maior, com todas as interferências previstas, 
acompanhado do respectivo memorial descritivo e das manifestações positivas das empresas . 
;esponsáveis ou das concessionárias. 

6) Apresentar relatório de diagnóstico arqueológico, devidamente assinado pelo arqueólogo 
responsável, conforme a Resolução SMA nº03412003. Çaso sejam identificados indícios ou 
evidências de patrimônio historico e ,arqueológico, apresentar a respectiva manifestação do 
IPHAN. 

Foi apresentado o Diagnóstico Arqueqlógico, elaborado pela empresa DOCUMENTO Projetos e 
Planejamento SS Ltda, intitulado "Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e 
Cultural (Etapa Diagnóstico) - Metrppolitano de São Paulo, Linha 4 (Amarela) - Prolongamento Vila · 
Sônia - Relatório Final - Fevereiro I 201 O" (fls. 796-985). 

- _Tal relatório foi objeto de análise pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, 
conforme Parecer Técnico n°69/11 9ªSE/IPHAN/SP, que acolheu os trabalhos preventivos 
arq1..1eológicos, o Programa de G~stã0 de Patrimônio Arqueo lógi.co, etapa resgate, (etapa 
diagnóstico} , as obras de implant~ção do prolongamento Vila Sônia. Este parecer solicitou a 
execução dos programas de prospecção arqueológica e educação patrimonial. 

Constou da documentação apresentada, o Ofício 0193/CONPRESP/2009, emitido pelo Conselho 
Municipal de Preservação tjo Patr!mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo -
CONPRESP em 13/03/2009, declarando não incidir legislação de preservação municipal sobre os 
imóveis da região de intervenção (fl.1071).. · 

Também constou, Ofício UPPH/GT-30/2010, emitido em 06/01/2010 pelo CONDEPHAAT -
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistice e Turístico do Estado, 
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declarando que o treçho não se encontra_ dentro do perímetro da área . envoltória de bem tombado 
P,or este, estanto portanto, isen~o · de aprovação (fl.1072). 

Análise ' . 
/ 

Considerando-:sé que foi apresentado o relatório de diagnóstico arqueológico sol.icitado nesta 
exigência e que foram obtidas as manifestações .do IPHAN, CONPRESP e CONDEPHAAT, a 

· equipe técnica 'deste departamento enten.de que a .exigéncia foi atendida._ Todavia, uma vez que a 
Resolução SMA nº34/03, Art.°3, inciso VI, estabelece: . 

"Apresentar relatório · detalhado, aprovado pelo IPHAN, que. especifique as atividades 
desenvolvidas em campo e em lab_oratório e ápresentados os ' resultados científicos dos 
esforços despendidos em termos de produção de. conhecimento sobre arqueologia da área 
de esti.Jdo, permitindo-se que a perda física dos sítios arqueológicos seja efetivamente 
compensada pelq incorporação dos conhec/mentos produzidos à Memória Nacional." · 

deverá ser. apresentado o referido. relatório. antes do iníci~ das obras. 

Exigência 

Antes do início das obras 

Apresentar relatório detalhado, aprovado pelo IPHAN, em atendimento a Resolução SMA 
nº34/03, Art. 3°, Inciso VI. 

' 
5. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, a equipe técnica deste Departámento manifesta-se de for.ma favorável à 
~ ,,. . . . 

concessão da Licença Ambiental de Instalação - LI para º· Prolongamento Vila Sônia da Linha 4 -
Amarela. 

1 Para continuidade do licenciamen_to, o empreendedor deverá apresentar para análise e 
manifestação da CETESB,· o atendi"mento as se·guintes exigências: 

· Antes do início. das obras 

1. Apresentar o Plano'de Ação Ambiental das er;npresas responsáveis pela execução das obras, 
contemplando o detalhamento dos programas. Deverá informar ·para cada programa: 
objetivos, medidas propostas, atividades, formas de acompanhamento, indicadores de 
eficácia, cronograma e responsabilidades . 

. 2. Apresentar para análise e aprovação, Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS 
da implantação, contemplando as orientações do Parecer Técnico CETESB nº 

. 010110/TACRITACA. · 

3. · Apresentar relatório de monitoramento da qua/idad~ da [lgua proveni~nte. do rebaixamento do 
aquífero. 

4. Apresentar Plano 'de Remediação das Áreas Contaminadas c.ontendo o cronograma das fases 
e os respectivos prazos para implementação; nos termos da Lei Estadual n°13.577109, Art. 
25°. Deverá detalhar o projeto da Estação ,de Tratamento de Efluentes a ser implantada, em 
caso de constatação de contaminação das águas subterrâneas. 

5. Apresentar projeto em escala 1: 1 O. OÓO ou maior, com todas as intérte·rências previstas, 
acompanhado do respectivo memorial descritivo e das manifestações positivas das empresas 
responsáveis ou d_as concessionárias. .. . . 

6. Cqmprovar a execÚção do_ levantaine~to e cadastramento das edificações lindeiras sujeitas à 
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. instabilidade do solo. Apresentar os resultados das vistorias ·cautelares, da leitura de 
instrumentação inicial e os registros fotográficos obtidos. 

7. Apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos - · PGR da °fase de obras, e respectivo 
Plano , de Ação de Emergência - PAE, contemplando as ações e respectivas 
responsabilidades, .em caso de ocorrência de eventual cenário a.cidental ou mesmo qano às 
edificações. Também, deverão ser informados os resp.onsáveis, acompanhados, das 
respectivas ARTs. · 

8~ Apresentar relatório detalhado, aprovado pelo IPHAN, em atendimento a Resolução SMA 
n°34/03, Art. 3°, Inciso VI . 

. . 
Durante a implantação 

· 9. Apresentar relatórios anuais de acompanhamento dos programas constantes do Plano de 
Ação 

1 
Ambiental. f?everá conter: as atividades executÇ1das e as previstas para o período 

seguirJte, :cronograma atualizado das obras, eventuais não-conformidades ocorridas e 
respectivas medidas· corretivas adotadas, fotografias ·atualizadas das- ações ambientais de 
maior relevância e dados de monitoramentO. · · · 

10. Apresentar manifestação da Secreta·rja dos Negócios Jurídicos - SNJ.PATRI em atendimento 
a Manifestação/106/CAIEPS/201à, da Comissão de Análise Integrada áe Projetas de 
Ed_ificações e,de' Parcelamento ~e Solo, perlencente à Seçretaria da f-!_abitação . 

. 11. Incorporar as· recomendações gerais da NBR ·nº9. 65312005 entre as medidas a serem 
executadas por ocasião dos sel:Viços de detonação e demonstrar as ações nos relatórios 
anuais de acompanhamento. 

12. Apresentar, . no âmbito dos relatórios anuais de acompanhamento, os relatórios de 
monitoramento da integridade das _edificações lindeiras com o .registro de reclamações, o 
númerq de edificações danificadas e as ações corretivas implanfadas pelas empreiteiras. 

13. Apresentar as ações desenvolvidas no âmbito do Programa de Comunicação Social, com 
relatórios fotográficos, atas de· reuniõ'es, materiais das campanhas de comunicação e mídiás 
digitais e lista de atendimentos pres!ados nos postos de informações. 

14. Apresentar as autorizações para supressão de indivíduos arbóreos e respectivos termos de 
compromisso ambiental emitidos pel.a Prefeitura Municipal de São· Paulo, antes de 'intervir nos 
respectivos locais. Considerar a área de. implantação d.a passarela de. acesso ao terminal de 

' •' • • t 

ônibus Vila Sônia. · 

15. Apresentar nos relatórios ·anu.ais de acompa_nhamento, a execução das medidas propostas no 
Subprograma de Interferência do Sistema Viário. Deverá conter a representação, em planta ou 

· imagem de satélite, dos desvios .de tráfego aprovados pela CET, os Termos de Permissão de 
Ocupaçao da Via - TPOVs e a .documentação fotográfica detalhada de cada intervenção . 
.De.verá demonstrar também, a execução das áções de sinalização . viária, segurança, 
comunicação, divulgação e de con~ormidade cóm a Portaria,DS~ nº026/2002. · 

. . 
16. Apresentar nos relatórios anuais de acompanhamento, a descrição das ações executad9s no 

âmbito do Programa de Compensação de p_opulação e Neg_ocios Afetados, particularmente 
quanto: ao Subprograma de. Apoio à" Reinserção de População e Negócios; ao Subprograma 

. de Interação e Comunicação Social e ao Monitoramento dos desapropriados. Deverá informar, 
ainda, o destino e as ações de recolocação profissional da população afetada. 

. , . . 
. .Por ocasião_ da solicitação da Licença Ambiental de Operação - LO: 

. . 
17. Apresentar relatório final indiçando a conclusão das obras e o atendimento a todas as medidas 

ambientais, preconizadas , no processo de licenciamento ambiental (Exigência 15 da LP 
n°1353). Deverá consolidar os programãS ambientais executados durante toda a fase de 
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implantação, com informações sobre as atividades realizadas, os indicadores ambientais de 
pré e pós-implantação, as medidas mitigadoras aplicadas e os principais resultados de 
monitoramento. . 

18. Demonstrar a recuperação das áreas utilizadas durante a implantação e a execução do projeto 
paisàgístico. 

19. Apresentar atendimento às manifestações das Secretarias da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, dahdo ênfase particular ao Parecer Técnico n.º18/DE~ONT-212008. · 

20. Apresentar um Plano de Gestão Ambiental da Operação abrangendo. os principais .aspectos 
ambientais. Deverá informar pa,ra cada progràma, objetivos, subprogramas, medidas 
propostas, atividades, formas de acompanhamento, indicadores de eficácia e 
responsabilidades. 

21. Apresentar programa de monitoramento da qualidade· do ar no inferir da estação e respectivo 
· cori}Un~o de medidâs preventivas e corretivas (Éxigência 14 da í_p nº1353). 

22. Apresentar. Plano de Gerenciamerito de Resíduos Sólidos 
contemplando a operação da Linha 4 integralinent~. 

PGRS da operação, 

' Durante a operação 

23. Apresentar relatórios anuais de acompanhamento dos prógramas constantes do Plano de 
Gestão Ambiental da10peração. 

24. Apresentar, no primeiro relatório anual de acompanhamento, relátório de avaliação dos níveis 
de ruído da fase de operação e respectivas medidas mitig9doras em atendimento à Decisão 
de Diretoria CETESB n°3891201 O/P - Regulamentação de níveis de ruído em sistemas 

. lineares de transportes localizados' no Estado de São Paulo. Ressalta-se que as medições 
deverão ser acompanhadas pelos t~?nicos do Setor de Ar, Ruído e Vibrações da CETESB. 

25. Apresentar, no prim~iro relatório anual de acompanhamento, relatório de avaliação 'dos níveis 
de vibração da fase de operação, nos termos dá Decisão de Diretoria nº21512007/E, que 
dispõe sobre a sistemáticá para a avalia'ção de incômodo causado por vibrações geradas em 
atividades poluidoras. Ressalta-se que as medições deverão ser acompanhadas pelos 
técnicos do Setor de Ar, Ruído e Vibrações da CETESB. 

7"~ Fís.-·Ricàrdo Scudeler Pontes 
Setor d~ Avaliação de i::>rojetos_de Transporte 
-IETT 
Reg. 6460-0 

~-Eng~ odrigo Passos Cunha 
Gerente do Setor de Avaliação de Projetos de 
Transporte - IETT 
Reg. 7022 / CREA 5060 Deli. · 
Fann. Bioq. Mer n PeÍ: Za;ac 

ere.nte do Departamento de Avaliação Ambiental 
e Empreendimentos - IE, em exercício 
eg.· 01.5539-5 / CRF 28247 
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1 0392/11 /IE 
São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Ref.: Licença Ambiental de Instalação para o Prolongamento Vila Sônia da· Linha 4 -
Amarela (Processo SMA nº1858/08). 

Prezado Senhor 

Encaminhamos o Parecer Técnico nº 0164/11/IE e a Licença Ambiental de Instalação - LI Nº 
2.035, de 14/10/2011 , referente à implantação do Prolongamento Vila Sônia da Linha 4 · -
Amarela, · no município de São Paulo, sob responsabilidade da. Companhia do Metropolitano de 
São Paulo. · 

Atenciosamente, 

~~~' 
Maria Silvia Romitelli 
Gerente 

Ilustríssimo Senhor 
LUIZ SÉRGIO DE CAMPOS VILARINHO 
Gerente de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

·Companhia do Metropolitano de São Paulo - ME.TRÔ . 
. Rua Augusta, 1.626 - Cerqueira César. , 
CEP: 01304-902 . 
São Paulo - SP 

·Anexo: o citado. 
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